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TERMO:

PARTES:

OBJETO:

PRAZO:

EXTRATO

Termo de Cessão de Uso n9 028/2023, registrado no Livro n9 01/2023, fls. 
159/162, da Fundee, oriundo do processo administrativo n9 000.636/2023.

FUNDEC - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, 
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias, ALEXANDRE COSTA DA 
SILVA, inscrito no C.P.F. sob o n9 055.151.377-28, representado por seu 
Procurador, Sr. YAGO SOUZA DE ALMEIDA, inscrito no C.P.F. sob o n9 
148.383.287-29, tendo como ANUENTE a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA -  SMCTEC.

O objeto do presente Termo de Cessão de Uso n9 028/23, tem por finalidade 
a cessão de uso à FUNDEC, do imóvel de posse da Cedente, localizado na 
Antiga Av. Presidente Kennedy, atualmente denominada Av. Governador 
Leonel de Moura Brizola, s/n9, Pilar, Duque de Caxias, RJ, registrado na 
Prefeitura de Duque de Caxias sob o n9 48226784, a fim de que a Cessionária 
instale uma Unidade de Ensino, cedido o espaço de segunda-feira à sexta- 
feira, nos horários de funcionamento da Unidade, utilizando-o de forma 
integral, com salas de aula, piscina, vestiários, quadra de esporte e 
administração da Unidade, objetivando o oferecimento de cursos 
profissionalizantes e técnicos, existentes em seu portfólio, bem como 
atividades de esporte e lazer para atendimento aos munícipes locais, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, conforme o constante do processo administrativo 
n9 000.636/2023, não havendo repasse e/ou transferência de recursos entre 
Cedente e Cessionária.

O prazo da vigência do presente termo é de 12 (doze) meses, entre 8 de 
dezembro de 2023 a 8 de dezembro de 2024.

Duque de Caxias, 8 de dezembro de 2023.
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EXTRATO

TERMO: Termo de Cessão de Uso ne 029/2023, registrado no Livro n9 01/2023, fls.
163/166, da Fundee, oriundo do processo administrativo n9 000.638/2023.

PARTES: FUNDEC - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte,
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias, RUTE MOURA CORREIA 
DE ARAÚJO, inscrita no C.P.F. sob o n9 023.255.487-08, tendo como ANUENTE 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA -  SMCTEC.

OBJETO: O objeto do presente Termo de Cessão de Uso n9 029/23, tem por finalidade
a cessão de uso à FUNDEC, do imóvel de posse da Cedente, localizado na Rua 
Ana Porto, n9 11, casa 02, Parque Senhor do Bonfim, Duque de Caxias, RJ, 
Cep.: 25.025-110, registrado na Prefeitura de Duque de Caxias sob o n9 
1010091, código imobiliário n9 1.1.095.004.003, a fim de que a Cessionária 
instale uma Unidade de Ensino, cedido o espaço de segunda-feira à sexta- 
feira, nos horários de funcionamento da Unidade, utilizando-o de forma 
integral, com salas de aula, piscina, vestiários, quadra de esporte e 
administração da Unidade, objetivando o oferecimento de cursos 
profissionalizantes e técnicos, existentes em seu portfólio, bem como 
atividades de esporte e lazer para atendimento aos munícipes locais, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, conforme o constante do processo administrativo 
n9 000.638/2023, não havendo repasse e/ou transferência de recursos entre 
Cedente e Cessionária.

PRAZO: O prazo da vigência do presente termo é de 12 (doze) meses, entre 8 de
dezembro de 2023 a 8 de dezembro de 2024.
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EXTRATO

TERMO: Termo de Cessão de Uso n? 030/2023, registrado no Livro 01/2023, fls.
167/170, da Fundee, oriundo do processo administrativo n? 000.637/2023.

PARTES: FUNDEC - Fundação de Apoio à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte,
Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias, CLÁUDIO MAGALHÃES, 
inscrita no C.P.F. sob o n? 019.639.687-51, tendo como ANUENTE a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA -  SMCTEC.

OBJETO: O objeto do presente Termo de Cessão de Uso n̂  030/23, tem por finalidade
a cessão de uso à FUNDEC, do imóvel de posse da Cedente, localizado na Rua 
General Roca, Qd. 68, Lt. 34, Vila Santo Antonio, Duque de Caxias, RJ, Cep.: 
25.040-335, registrado na Prefeitura de Duque de Caxias sob o n̂  2111888, 
código imobiliário n̂  2.1.293.034.003, a fim de que a Cessionária instale uma 
Unidade de Ensino no espaço cedido de segunda-feira à sexta-feira, nos 
horários de funcionamento da Unidade, utilizando-o de forma integral, com 
salas de aula, piscina, vestiários, quadra de esporte e administração da 
Unidade, objetivando o oferecimento de cursos profissionalizantes e técnicos, 
existentes em seu portfólio, bem como atividades de esporte e lazer para 
atendimento aos munícipes locais, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme o 
constante do processo administrativo n̂  000.637/2023, não havendo repasse 
e/ou transferência de recursos entre Cedente e Cessionária.

PRAZO: O prazo da vigência do presente termo é de 12 (doze) meses, entre 8 de
dezembro de 2023 a 8 de dezembro de 2024.


